
CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTONIO-PB 
Casa-Ant6nio Victor de Lucena 

Praca-Rildo Salviano de Farias nº 170 Bairro Bom Jesus CEP 58465000 
CNPJ 02.920.623.0001/08 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN 00002/2025 

RIACHO DE SANTO ANTONIO - PB, 12 de Fevereiro de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 
% > : i i ão vi da singularidade da Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões saquinte despesa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E ILIDADE PÚBLICA, CONSOANTE ÀS APLICABILIDADES CONSTITUCIONAIS E FISCAIS, COM CONSULTORIA EM GESTÃO E CONTABII N VASTOS CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GENÉRICOS EM CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO - CASP, EM OBEDIÊNCIA AO PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO — PCASP, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA - R$ 55.000,00, pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ólima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de notória especialização. 
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a 

“c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;" 

Lei nº 14.039, de 17 de agosto de 2020: 

“Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei nº 9, 295, de 27 de maio de 1946, li 
técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade," LS s i a nsturaza 
6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato, L que sta Atenciosamente, 

ECIEL OLIVEIRA GONGALVES 
Ider Pr 


